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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

 

Processo Administrativo nº 023/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Chapada dos 
Guimarães – MT, por meio do Departamento de Licitações, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL (por LOTE ÚNICO)  modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, LC 123/2006, Decreto 
Municipal 1.845/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 hs do dia 03/05/2023 as 17 hs do dia 12/05/2023 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08 hs do dia 15/05/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 15 hs do dia 15/05/2023 

HORÁRIO: 15:00min, (Horário de Brasília – DF).  

LOCAL: Portal da BLL – www.bll.org.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais diversos para Perfuração de Poço Artesiano na manutenção de 

bombas dos poços artesianos do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos 

Guimarães/MT, visto que os moradores da zona rural vêm sofrendo com a falta de água 

impossibilitando a execução de atividades básicas em suas residências, sendo necessário uma ação 

rápida do Poder Público para que tome as providências necessárias para amenizar essa falta 

d’água. 

1.2.  É dever do poder público garantir melhorias na qualidade de vida da população, portanto 
a perfuração dos poços artesiano em atendimento as comunidades da Água Fria, João Carro, Praia 
Rica, Paraiso do Manso, Rio da Casca, Cachoeira Rica, Quilombola Itambé, Mata Grande e Ponte 
Alta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

13. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.4. . O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet;  

3.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, por meio do Telefone (041) 3097-4600 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 
www.bll.org.br.  

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sistema Autônomo de 
Agua e Esgoto de Chapada dos Guimarães-MT ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:  

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica;  

b) Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiros seus lances e propostas;  

c) Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
eletrônico ou de sua desconexão.  

3.5. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, 
telefone: (041) 3097-4600.  

3.6. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital.  

3.7. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que 
tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo 
para licitar e contratar com a Administração Pública.  

3.8. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 
disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.   
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão serão de empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que atenda a todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e que 
estejam prévia e devidamente credenciadas no sistema eletrônico de “Licitações”, site 
http://www.bll.org.br/ da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme item 2.9 do Termo de 
Referência; 

4.2.7. Sociedades cooperativas; 

4.2.8.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.9 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 
nº 05/2017). 

4.3. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.2. As declarações a seguir deverão ser anexadas no sistema: 

4.3.3. De que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. De que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. De que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.9.1. Valor unitário e total de cada lote. 

5.9.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.9.3. Quando o produto/serviço for fabricado/fornecido/prestado pela própria empresa, 
está deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar 
caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

5.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que NÃO identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.6 O lote será único e o lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será no mínimo o valor de  
25,00 (vinte cinco reais).  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos crescente ou decrescente. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.1 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por “item”, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerada empatada com a primeira colocada. 

6.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 
respeitado a diferença mínima prevista no item 6.9. 

6.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 

6.25.1.1 - prestados por empresas brasileiras;  
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6.25.1.2 - prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

6.25.1.3 - prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

6.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao preço máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Para aceitabilidade da proposta referente aos lotes, serão exigidos os documentos 
complementares à proposta constantes do Termo de Referência. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado no Termo de Referência, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
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7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. A habilitação dos licitantes será verificada através da seguinte documentação: 

8.1.1   Alvará de funcionamento. 

8.1.2   Atestado de Capacidade Técnica. 

8.1.3   Cadastro de CNPJ. 

8.1.4   Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais. 

8.1.5   Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual. 

8.1.6   Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal. 
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8.1.7  Certidão de Regularidade de Débito para com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

8.1.8  Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

8.1.9   Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

8.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 Serão exigidos os seguintes documentos para comprovação da qualificação técnica: 

8.5.1. - 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória em 
característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação. 

8.5.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.5.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.5.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.5.5. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.5.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.5.9. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.5.9.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) lote (s) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

8.5.10.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico devendo ser utilizado o 
modelo de proposta previsto no Anexo II do Edital e deverá: 

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.1.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro.  

9.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo trinta minutos, - para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

11.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar 
à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes na Minuta Contratual. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) lote (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 

 

16. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL.  

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa da Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Sistema Autônomo de agua e Esgoto – Chapada 
dos Guimarães/MT e descredenciamento do cadastro de fornecedores do município, pelo prazo 
de até cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de fornecedores. 

21.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.   

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
saaecg@saaechapada.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua dos Aricas 
Bairro: Santa Cruz s/n, endereçada ao Setor de Licitação do SAAE (Sistema Autonomo de Agua e 
esgoto), CEP 78195-000. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.8. O horário de expediente do SAAE  é de (Segunda-Feira à Sexta-Feira) do Horário das 08:00 
às 18:00 (horário de Brasília – DF), para tanto Sábado e Domingo não são contados como dias 
uteis.  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço www.saaechapada.com.br ou 
no site www.bll.org.br . Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, situado à Rua dos Aricas Bairro: 
santa cruz s/n, Chapada dos Guimarães - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 
17h00min, pelo Telefone: (65) 3301-1275/5200  

  

http://www.saaechapada.com.br/
http://www.bll.org.br/
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25 – ANEXOS : 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS  

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. XXX/2023 

 

 

Chapada dos Guimarães-MT,  02 de Maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Anderson Alves Murtinho 

Diretor Geral 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: Aquisição de materiais diversos para Perfuração de Poço Artesiano na manutenção 
de bombas dos poços artesianos do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos 
Guimarães/MT, visto que os moradores da zona rural vêm sofrendo com a falta de água 
impossibilitando a execução de atividades básicas em suas residências, sendo necessário uma ação 
rápida do Poder Público para que tome as providências necessárias para amenizar essa falta 
d’água. 

1.2. TABELA DISCRITVA DOS OBJETOS: 

ITEM Descrição Quant. Valor Total 

01 CURVA FG MACHO 1.1/4” 10 R$ 68,58 R$ 685,80 

02 LUVA PAR. FG 1.1/4” 120 R$ 16,64 R$ 1.996,80 

03 TUBO VER. 4”.4 METROS STD  150 R$ 236,21 R$ 35.431,50 

04 EDUTOR 1.1/4”  4 METROS 120 R$ 72,91 R$ 8.749,20 

05 

QUADRO DE COMENDO 02 (DUAS) FASES DE 

110V CADA – 1 CV 2 FIOS – ARMARIO AÇO, 

VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, CONTACTOR, 

RELE TERMICO, DIJUNTOR,, SINALEIRO, CHAVE 

A-M E BORNES 

08 R$ 1.130,66 R$ 9.045,28 

06 

QUADRO DE COMENDO 02 (DUAS) FASES DE 

110V CADA – 1,5 CV 2 FIOS – ARMARIO AÇO, 

VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, CONTACTOR, 

RELE TERMICO, DIJUNTOR,, SINALEIRO, CHAVE 

A-M E BORNES 

02 R$ 1.147,33 R$ 2.294,66 

07 
SUB 25 C/6 MONOFÁSICO 220V 2 FIOS 

BOMBA MONO 220V 2 FIOS 1.0CV 
08 R$ 1.864,80 R$ 14.918,40 

08 
SUB 15 C/ 11 MONOFÁSICO 220V 2 FIOS 

BOMBA MONO 220V 2 FIOS 1.5CV 
02 R$ 2.902,33 R$ 5.804,66 

09 CABO PP 3X2,5 MM 1000 R$ 11,41 R$ 11.410,00 

10 FLANGE 1.1/4” (TAMPA) 10 R$ 66,13 R$ 661,30 

11 GEO PLUS 20 LITROS 10 R$ 732,83 R$ 7.328,30 

TOTAL GERAL R$ 98.325,90 
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1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização deste em virtude primeiramente da urgência na realização 
do conserto do sistema de poço artesiano, afinal o mesmo é o único sistema de fornecimento de 
água, sendo essencial que o mesmo esteja operante. 

2.2 Considerando ainda que não a expectativa de outra compra deste material no mercado.  

 

3. OS PRODUTOES E PRAZO DE ENTREGA: 

3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, conforme 

solicitado pelo SAAE, mediante a emissão da autorização do fornecimento pelo setor de compras 

desta Autarquia, sem nenhum ônus adicional no endereço Rua dos Aricas Bairro Santa Cruz s/n, 

podendo o material ser solicitado de forma fracionada de acordo com a demanda.  

3.2. Os materiais serão recebidos pelo (a) responsável pela solicitação ou outro servidor 

designado, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

3.3. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por no máximo 05 (cinco) dias, mediante 
justificativa, sujeita a aprovação da Administração; 

3.4. O horário das entregas destes produtos será das, 07h:30mim à 11h:30min - 13h:30min à 
16h:30min, na sede do SAAE sito o Endereço Rua dos Aricas s/nº Bairro Santa Cruz, próximo ao 
campo de futebol, Chapada dos Guimarães – MT. 

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

3.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes de defeitos de fabricação. 

3.8. Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo 
instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais normas 
legais e regulamentares pertinentes; 
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3.9. A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para 
a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores 
do Município de Querência para esta tarefa, ou de qualquer das unidades participantes; 

3.10. Nos preços de cada lote deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas 
e demais incidências; 

3.11. O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado; 

3.12. São representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização 
dos bens recebidos: responsável pelo Almoxarifado e o solicitante da mercadoria.  

3.13. Serão devolvidos os lotes que, na entrega, não atenderem às especificações deste edital e 
seus anexos, ou apresentarem defeitos que prejudiquem sua funcionalidade. 

3.13.1. É de responsabilidade da empresa o recolhimento dos bens / lotes que não atenderem as 
condições do edital, bem como com as despesas para a substituição destes. 

3.13.2. A empresa tem 10 (dez) dias úteis para efetuar o recolhimento e reposição dos bens / lotes 
que não atenderem as condições do edital. 

3.13.3. Decorrido este prazo, a empresa está sujeita a aplicação de sanção. 

3.14. Para efeitos de liquidação, e de acordo com o artigo 73 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta 
licitação será recebido: a) Provisoriamente, com a conferência do objeto e a quantidade, para 
posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) Definitivamente, após 
a verificação, bem como da qualidade e funcionalidade do material por meio de teste e 
consequente aceitação, no prazo de dez dias a contar do recebimento provisório.  

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação. 

 

5. DO REAJUSTE E REVISÃO 

5.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 
partir de determinação da Autarquia, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

5.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época da ata. Caso os preços registrados sejam 
superiores à média dos preços de mercado, a Autarquia solicitará ao fornecedor/consignatária, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 

5.3  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Autarquia poderá rescindir a ata de 
registro e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais 



                                                                                                                       
                                                                                        

Página 23 de 37 

 

 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão da ata e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação.  

5.4 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Autarquia. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA  

6.1  Emitir Ordem de Fornecimento, devidamente datada e assinada. 

6.2.  Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
tendo a Autarquia o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 

6.3 Fiscalizar a execução, podendo para tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos 
produtos que não atendem às especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações 
técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros. 

6.4. Indicar servidores responsáveis para acompanhamento do pedido e execução contratual, 
nos produtos que lhe são pertinentes e ainda dirimir as dúvidas no curso de sua implementação, 
dando ciência ao representante do licitante vencedor. 

6.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9. CUSTO ESTIMADO  

9.1. O custo estimado da contratação é de R$. 98.325,90 (Noventa e Oito Mil Trezentos e Vinte 
e Cinco Reais e Noventa Centavos. ) 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada a realização dos serviços em questão e atesto fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser pago. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado: 
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I = (TX) 
 

I =  
(6 / 100) / 
365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2.   Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3.   Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4.   Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5.   Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.   Não mantiver a proposta. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

12.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 
de inexecução do fornecimento; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o SAAE – Sistema Autônomo de Agua 
e Esgoto de Chapada dos Guimarães - MT, pelo prazo de até dois anos;  

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 14.3.4 e 123.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastro municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Guilherme Favin Neto 
Administrador de Compras  

SAAE, chapada dos Guimarães-MT. 
 

ANEXO II 

(papel timbrado da empresa) 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

INDICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social:_________________________________________________________________________ 

CNPJ:__________________________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________Bairro:_______________________________       

Cidade:_____________________________________ CEP:____________________________________ 

Email:_________________________________________________________________________________ 

Telefone:__________________________________ Celular:_________________________________       

Conta bancaria da licitante:______Nº:_______________ Agencia:_____________________ 

Representante:___________________________E-mail:____________________________________ 

 

 

lote Especificação 
Marca 

 

Valor 

Total LOTE 

    

(Inserir somente os lotes que for de seu interesse).                                                                                                                   

                                                                                                                                                                                 

VALOR TOTAL R$ ______________ (___________________________________) 

 

A empresa ________________________________ declara que estão inclusas nos preços todas as despesas, 
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

Local e Data: 

Obs: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________________________________, CNPJ nº _______________, 

sediada (endereço completo) __________________________, por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 

17/07/2002, de 10/07/2002, e no sub-ítem 6.4 do edital, e para os fins do Pregão Eletrônico n° 

***/2023, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no edital do Pregão eletrônico em epígrafe. 

 

Local e Data 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa/carimbo 
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NEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(NOME DA EMPRESA) __________________________________________________, CNPJ n°. __________________, 

sediada (endereço completo) ______________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome e Numero da Identidade do declarante 
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ANEXO V – 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ao Sr. Pregoeiro da SAAE (Sistema autônomo de Agua e Esgoto) chapada dos Guimarães/MT 

Sr. Rodrigo Andolpho. 

Ref. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° ***/2023.  

 

(Nome da Empresa) _________________________________, CNPJ N. _______________, sediada na Rua 
_____________________________, n. _____, Bairro, ________________, CEP:__________________, 
Município:_________________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico n° ***/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela 
Lei n. 9.854/99. 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT E DE OUTRO A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO.  

PREGÃO n° ***/2023  

PROCESSO n° ***/2023 

O SAAE (Sistema Autônomo de Agua e Esgoto), na cidade de chapada dos Guimarães-MT, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.408.208/0001-03, neste ato representado pelo Diretor Geral, Anderson Alves 
Murtinho, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº PE xx/2022, publicada no DOC de XX/XX/2022, processo 
administrativo nº xx/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR: 

________________________, com sede na __________________________, nº __ – Bairro _______________, em 
___________________/SP, CEP ________________, inscrita no CNPJ n.º ______________________, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. _________, portador da Carteira de Identidade n.º 
_________, e do CPF n.º _____________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PVC, CONEXÕES PREDIAIS DE AGUA FRIA PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE 
2022/2023 ATENDENDO AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

2.1 – Sempre que julgar necessário, a Autarquia solicitará, durante a vigência desta Ata de Registro 
de Preços, o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso. 

2.2 – O compromisso para aquisição dos produtos só estará caracterizado após a expedição da 
competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de Registro de Preços, previamente 
precedido de requisição expedida pelo Órgão Competente da Autarquia. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos e Nota Fiscal 
Eletrônica, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira. 

3.2 – Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias 
unitárias objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias 
à sua perfeita aquisição. 

3.3 – O fornecedor se obriga a manter, durante toda a vigência desta ata, as mesmas condições da 
habilitação no processo licitatório que originou a presente ata. 

 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

4.0 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem:  

LOTE 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou 
validade 

        

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR: 1º) Fornecer os produtos especificados na 
presente ata, respeitando as ordens emanadas do Setor Competente da CONTRATANTE; 2º) 
Cumprir integralmente os prazos de fornecimentos dos produtos a serem adquiridos; 3º) 
Fornecer os produtos nos horários e condições estabelecidas pela Autarquia; 4º) Utilizar pessoal 
devidamente habilitado para integral fornecimento dos produtos; 5º) Não possuir em seu quadro 
de funcionários, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de idade, bem como a contratação e/ou manutenção de 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos no desempenho de atividades noturnas, insalubres, 
perigosas ou penosas, nos termos da legislação em vigor; 6º) Assumir inteira responsabilidade 
com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na execução do objeto, que 
não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

5.2 – Constituem obrigações do FORNECEDOR: 1º) Efetuar a fiscalização do fornecimento, através 
do Setor Competente; 2º) Designar um supervisor para a equipe do FORNECEDOR, ficando a 
disposição durante o recebimento do objeto; 3º) Efetuar o pagamento na forma estabelecida na 
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cláusula terceira; 4º) Emitir notas de empenho e requisições de produtos, respeitadas as 
quantidades contratadas e/ou registradas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

6.1 – O FORNECEDOR, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem 
a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, 
ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às seguintes penalidades:  

6.1.1- Advertência por escrito;  

6.1.2- A LICITANTE que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas 
multa de 1% (um por cento) sobre o atraso de entrega do produto/serviço, e até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da ata no caso de rescisão por culpa do fornecedor; 

6.1.3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, por prazo mínimo de 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do 
artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94; 5.1.4- Declaração de 
inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n 8.666/93, c/c artigo 7º 
da Lei n 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
estará a cargo do Diretor Operacional, com o poder de solicitar, receber ou rejeitar os serviços 
realizados. 

7.2 - Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais e legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigerá por até 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura de seu instrumento 

 

CLÁUSULA NONA - VALIDADE DA ATA 

9.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo 
ser prorrogada.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

10.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

10.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

10.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

10.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.7.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

10.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado no mercado; ou 

10.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

10.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

10.9.1.por razão de interesse público; ou 

10.9.2.a pedido do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

11.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 

12.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

 

 

 

 

Chapada dos Guimarães, MT, ____ de ___________ de 2023  
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___________________________________________ 

ANDERSON ALVES MURTINHO 
Diretor Superintendente 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

 

 

 

 

 

 TESTEMUNHAS: 1 _________________________________ 2 _________________________________ 


